
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
“Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°.14.123/2012 

“Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

DECRETO Nº 7.757, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
Nomeia membros do Conselho Municipal do Plano Diretor 
do Município de São Luiz Gonzaga, e dá outras 
providências.    

 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, incisos IV e VII da 

Lei Orgânica Municipal, e  
 
Considerando a Lei Municipal nº 3.979, de 30 de julho de 2022, que “Institui o Plano Diretor de 

Desenvolvimento Urbano do Município de São Luiz Gonzaga/RS, e dá outras providências” e alterações 
posteriores; 

 
Considerando a Lei Municipal nº 3.980, de 30 de julho de 2002, que “Dispõe sobre a 

composição e atribuições do Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano de São Luiz Gonzaga, e dá 
outras providências” e alterações posteriores; 

 
Considerando a solicitação contida no Processo Administrativo Interno nº 747/2025. 
              

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal do Plano Diretor do Município de 
São Luiz Gonzaga, conforme anexo único do presente decreto.  

 
Art. 2º As funções dos membros são consideradas de relevante interesse público e não 

remuneradas. 
 
Art. 3º O mandato dos membros ora nomeados será de 2 (dois) anos, nos termos da Lei nº 

3.980/2002, podendo ser renovado. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de setembro de 2025. 
 
 
 
JOSÉ ANTÔNIO FLACH WERLE 
Prefeito Municipal  

                   Registre-se e Publique-se 
 

  
 

               LEONARDO ANTUNES PINTO 
        Secretário Municipal de Administração  
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ANEXO ÚNICO – DECRETO Nº 7.757/2025 
 

Nome  Entidade 

Titular: Carlos Sidnei Vieira Ferreira 
Suplente: Sandra Ferreira  

COMTUR – Conselho Municipal de Turismo 

Titular: Julio Cesar Oliveira Bolacell  
Suplente: José Leal Guedes  

SINDILOJAS  

Titular: Lourdes Margaret Costa Beber 
Suplente: Francisco Gioda  

Sindicato Rural de São Luiz Gonzaga  

Titular: Rafael Flores Duarte  
Suplente: Arisa Araujo da Luz 

UERGS – SLG  

Titular: Marcus Vinicius do Prado  
Suplente: Igor Machado Kist  

AMEC – Associação dos Engenheiros Civis   

Titular: Rafael Dalenogare Paz 
Suplente: Wanius Grutzmann 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Luiz 
Gonzaga - STR 

Titular: Milton Nei Neves do Amaral  
Suplente: Lauro Weber  

Comissão Municipal da Defesa Civil  

Titular: Douglas Schneiders Santiago 
Suplente: Ronald Miguel Pacheco Maroneze  

Conselho Municipal de Trânsito  

Titular: Benoni Franco Galeazzi 
Suplente: Miguel Cattelan  

AREA – Associação Regional de Engenheiros e 
Arquitetos  

Titular: Roberta Flores de Oliveira  
Suplente: Felipe Araujo Miranda  

ACI – Associação Comercial Industrial de São Luiz 
Gonzaga 

Titular: João Ilário Batista Chagas 
Suplente: Révis Catiano Feijó Moura 

Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga/RS 

Titular: Caroline Silva Nunes  
Suplente: Vinícius Correa Eckerleben  

OAB – Ordem dos Advogados do Brasil  
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